LEI Nº 2649 DE 17 DE JULHO DE 2007

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$290.000,00.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar, no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), no seguinte projeto, com a respectiva classificação e codificação:



05 – Secretaria Municipal da Educação



01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino



12 - Educação



365 – Educação Infantil



05-01.12.365.0041.1002 - Construção de Escola de educação Infantil



4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (541)


R$290.000,00



Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:

01-01  Câmara Municipal de Vereadores

                                     



  01.31.001.2001-Manutenção atividades Legislativo

3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc Pes. Jur.(111)  
R$  30.000,00


      4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat. Perm(123)  
R$    5.000,00


      4.4.90.61.03.00 Terrenos (127)                              
R$  70.000,00


      4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações   (128)           
R$    5.000,00

      4.4.90.52.00.00 Equipamento e Mat. Perm. (129)  
R$  40.000,00

  
Sub-Total                                               

   
R$150.000,00

05-01 Secretaria Municipal da Educação

 12.361.0047.1001 -4.4.90.51.00
(501)



R$  20.000,00

 12.361.0047.2005 –4.4.90.52.00 (540)



R$    5.000,00

 12.361.0047.2056 – 3.3.90.30.00 (530) 


R$    4.000,00

 12.361.0047.2065 – 4.4.90.52.00 (655)



R$    4.000,00

 12.365.0041.2006 – 3.3.90.39.99.00 (555)


R$    3.000,00 

 19.573.0070.1033 – 3.3.90.30.00    (576)


R$    4.000,00   


 19.573.0070.1033 – 4.4.90.52.00     (581)


R$    2.000,00

            Sub-Total






R$  42.000,00

06.01  Secretaria Mun. Ind. Com. e Habitação    

   22.661.0092.1021 – 4.4.90.61.03.00  (691)    
R$    10.000,00

   22.661.0092.1021 -  4.4.90.51.00.00  (653)    
R$      5.000,00

   22.661.0092.1027 -  4.4.90.51.00.00  (699)     
R$      5.000,00

   22.661.0092.1027 – 4. 4.90.61.03.00  (698)    
R$      5.000,00

         Sub-Total                                                    
R$    25.000,00 

09.01 Secretaria Municipal de Obras Urbana

    26.782.0101.2047 – 4.4.90.52.00.00 (955)     
R$    18.000,00

09.02 Secretaria Municipal Obras Interior  

    17.511.0060.1015 – 4.4.90.51.00.00 (956)      
R$    55.000,00


TOTAL GERAL


                         
 R$ 290.000,00



Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de julho de 2007.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

